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MOÇÃO DE APLAUSOS ao atleta Rafael de
Noronha Goyos, pela conquista do 1º lugar
na categoria Elite no Downhill Paraty 2025,
com o impressionante tempo de 2 minutos e
35 segundos, sendo 5 segundos mais rápido
que o segundo colocado.
 

 
 
 
 
  Exmº. Srº 
  Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ.
 
          A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e após aprovação pelos
Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus anais a indicação do Vereador Eric Porto para o
agraciamento com MOÇÃO DE APLAUSOS ao atleta Rafael de Noronha Goyos, pela conquista do 1º
lugar na categoria Elite no Downhill Paraty 2025, com o impressionante tempo de 2 minutos e 35
segundos, sendo 5 segundos mais rápido que o segundo colocado.
 
Sua trajetória esportiva teve início no Downhill, entre 2001 e 2004, quando já competia e levava o nome
de Paraty para outros lugares. Após um grave acidente envolvendo um amigo, Rafael se afastou das
pistas e passou a competir na Motovelocidade entre 2008 e 2014, período em que conquistou importantes
títulos, entre eles, vice-campeão carioca e campeão das 500 Milhas.
 
Em 2019, retornou ao Downhill e, mesmo enfrentando um novo acidente sério durante o Pan-Americano
de 2021, não desistiu do esporte. Em 2025, com garra e resiliência, Rafael fez história ao vencer a
principal categoria do Downhill Paraty, quebrando o recorde da pista e consolidando seu nome como um
dos grandes atletas da modalidade.
 
Por sua dedicação, espírito esportivo e contribuição ao nome de Paraty no cenário nacional do Downhill,
esta Casa Legislativa presta justa homenagem ao atleta Rafael de Noronha Goyos, exemplo de
superação e orgulho para nossa cidade.
 
 

 
Sala das Sessões, 29 de outubro de 2025. 

 
 

Eric Porto 
Eric da Silva Porto 

Vereador(a) 
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